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O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I alíneas "c",
do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS nº 011840/79, sob o
comando nº 345165721 e juntada nº 345884048, resolve:

No- 208 - Art. 1º Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
ao Plano ComShell BD Saldado - CNPB n° 1980.0003-11, celebrado entre
a COMSHELL - Sociedade de Previdência Privada e a Shell Brasil Ltda., a
Icolub Indústria de Lubrificantes S.A e a Shell Brasil Petróleo Ltda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I alíneas "c",
do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS nº 011840/79, sob o
comando nº 345165821 e juntada nº 345884177, resolve:

No- 209 - Art. 1º Aprovar o Segundo Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
ao Plano ComShell CD - CNPB n° 2005.0061-65 celebrado entre a
COMSHELL - Sociedade de Previdência Privada e a Shell Brasil Petróleo
Ltda., a Shell Brasil Ltda. e a Icolub Indústria de Lubrificantes S.A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I alíneas "c",
do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS nº 011840/79, sob o
comando nº 345165917 e juntada nº 345884092, resolve:

No- 210 - Art. 1º Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
ao Plano ComShell CD - CNPB n° 2005.0061-65 celebrado entre a
COMSHELL - Sociedade de Previdência Privada e a Shell Brasil Ltda., a
Icolub Indústria de Lubrificantes S.A e a Shell Brasil Petróleo Ltda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art. 5º, ambos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I, alínea "a",
do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo MPS n° 001883/85, sob o
comando nº 345149584 e juntada nº 345995120, resolve:

No- 211 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para os artigos 2; 7; 8; 9;
10; 20; 22; 23; 24; 25; 26; 28; 31; 33; 34; 35; 38; 39; 41; 42; 43; 44; 48; 49;
a inclusão do art. 50 e demais alterações do Estatuto da REGIUS - So-
ciedade Civil de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

DESPACHO DO DIRETOR
Em 29 de abril de 2011

No- 7 - Processo MPS 44011.000072/2010-83. Interessado: Fundação Pe-
trobras de Seguridade Social PETROS Assunto: Retirada de Patrocínio.
Despacho: Tendo em vista o disposto no inciso III do art. 33 da Lei Com-
plementar nº 109, de 29 de maio de 2001, no art. 23, inciso I alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010 e nos termos da
Análise Técnica nº 059/2011/CGTR/DITEC/PREVIC, de 26 de abril de
2011, HOMOLOGO o pedido de retirada de patrocínio da BRASKEM
S/A, do Plano Copesul de Previdência, CNPB nº 2004.0017-47, adminis-
trado pela Fundação Petrobras de Seguridade Social PETROS.

CARLOS DE PAULA

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 19 DE ABRIL DE 2011

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previ-
dência Complementar no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo
5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001; artigo 7º, inciso III
da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e artigo 11 inciso III do
Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, faz saber que decidiu:

DECISÃO Nº 18/2011/DICOL/PREVIC
PROCESSOS: 44190.000002/2009-21
INTERESSADO: José Nazareno Correa e outros
ENTIDADE: Fundação Eletrosul de Previdência e Assistência

Social - ELOS
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são autuados José

Nazareno Correa, Claudius Charles Girard, Jorge Felipe Carminati Grein,
Vitor Ugo Formiga de Assis, Nelson Antonio Vieira de Andrade e Tomé
Aumary Gregório, por descumprir cláusula do estatuto da entidade fechada
de previdência complementar ou do regulamento do plano de benefícios, ou
adotar cláusula do estatuto ou do regulamento sem submetê-la à prévia e
expressa aprovação da Secretaria de Previdência Complementar, infringido
o inciso I do art. 33 e art. 17 da LC nº 109/2001, c/c art. 90 do Decreto nº
4942/2003, art. 23; § 3º do art. 29 e § 2º do art. 44 combinados com § 5º do
art. 23, todos do Estatuto da Fundação Elos, decidem os membros da Di-
retoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência Comple-
mentar - PREVIC, na 56ª Sessão Ordinária, por unanimidade, pela pro-
cedência do Auto de Infração nº 17/09-41, de 23/12/2009, com aplicação da
pena de multa pecuniária no valor de R$ 17.191,12, (dezessete mil, cento e
noventa e um reais, e doze centavos), atualizada pela Portaria SPC nº 2.649,
de 11/12/2008, nos termos do Relatório Final nº 17/2011/CGCD/DI-
COL/PREVIC, de 19/04/2011, aprovado nesta oportunidade.

JOSÉ MARIA RABELO
Diretor-Superintendente

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 940, DE 28 DE ABRIL DE 2011

Regulamenta o Sistema Cartão Nacional de
Saúde (Sistema Cartão)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção e a
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes;

Considerando a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que
dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados;

Considerando o Decreto nº 4.553, de 27 de dezembro de
2002, que dispõe sobre a salvaguarda de dados, informações, do-
cumentos e materiais sigilosos de interesse da segurança da sociedade
e do Estado, no âmbito da Administração Pública Federal;

Considerando a Portaria nº 399/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2006, que divulga o Pacto pela Saúde 2006 - Consolidação do
Sistema Único de Saúde (SUS) e aprova as diretrizes operacionais do
referido Pacto;

Considerando a necessidade de adotar medidas no campo da
saúde objetivando a melhoria e a modernização da gestão e do seu
sistema de gerenciamento de informações;

Considerando a racionalização e a interoperabilidade tec-
nológica dos serviços de saúde, no território nacional, para permitir o
intercâmbio das informações e a celeridade dos procedimentos;

Considerando a importância da identificação dos usuários
das ações e serviços de saúde, para os sistemas de referência, com a
finalidade de garantir a integralidade da atenção à saúde e de or-
ganizar o sistema de referência e contrarreferência das ações e dos
serviços de saúde;

Considerando a necessidade da identificação unívoca dos
usuários das ações e serviços de saúde para aprimorar a qualidade dos
processos de trabalho, viabilizando a utilização adequada de infor-
mações no planejamento, acompanhamento e avaliação da atenção à
saúde;

Considerando que um efetivo e eficiente sistema de registro
eletrônico poderá contribuir para o gerenciamento das ações e ser-
viços de saúde, garantindo ao cidadão o registro, num sistema in-
formatizado, dos dados relativos à atenção à saúde que lhe é ga-
rantida;

Considerando que o registro eletrônico é, segundo a norma
ABNT-ISO/TR 20.514:2005, um repositório de informações a res-
peito da saúde de indivíduos, numa forma processável eletronica-
mente;

Considerando que um efetivo e eficiente sistema de registro
de atendimento em saúde contribuirá para a organização de uma rede
de serviços regionalizada e hierarquizada e para a gestão das ações e
serviços de saúde no território nacional;

Considerando que o Sistema Cartão Nacional de Saúde (Sis-
tema Cartão) fornece a base cadastral para a identificação dos usuá-
rios das ações e serviços de saúde no território nacional a ser utilizada
pelos demais sistemas de informação de base nacional, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria regulamenta o Sistema Cartão Nacional

de Saúde (Sistema Cartão), no âmbito das ações e serviços de saúde
no território nacional.

Art. 2º O Sistema Cartão é um sistema de informação de
base nacional que permite a identificação unívoca dos usuários das
ações e serviços de saúde, com atribuição de um número único válido
em todo o território nacional.

Art. 3º O Sistema Cartão permite:
I - a vinculação do usuário à atenção realizada pelas ações e

serviços de saúde, ao profissional e ao estabelecimento de saúde
responsável pela sua realização; e

II - a disponibilização aos usuários do SUS os dados e das
informações de seus contatos com o SUS, por meio do Portal de
Saúde do Cidadão.

Art. 4º São objetivos do Sistema Cartão:
I - identificar o usuário das ações e serviços de saúde;
II - possibilitar o cadastramento dos usuários das ações e

serviços de saúde, com validade nacional e base de vinculação ter-
ritorial fundada no domicílio residencial do seu titular;

III - garantir a segurança tecnológica da base de dados,
respeitando-se o direito constitucional à intimidade, à vida privada, à
integralidade das informações e à confidencialidade;

IV - fundamentar a vinculação do usuário ao registro ele-
trônico de saúde para o SUS; e

V - possibilitar o acesso do usuário do SUS aos seus da-
dos.

Ministério da Saúde
.

Art. 5º O Sistema Cartão é coordenado pelo Ministério da
Saúde.

Parágrafo único. O desenvolvimento, a guarda e manutenção
das bases de dados do Sistema Cartão ficarão sob a responsabilidade
do Departamento de Informática do SUS (DATASUS/MS).

Art. 6º A implantação do Sistema Cartão e a captação de
informações sobre o atendimento não substitui, nos estabelecimentos
de saúde, a obrigação de manutenção do prontuário médico ou de
saúde do usuário, de acordo com a legislação em vigor.

Art. 7º A União, por intermédio do Ministério da Saúde, os
Municípios, os Estados e o Distrito Federal assegurarão que os sis-
temas de informação do SUS que exigem a identificação do usuário
utilizem os padrões do Sistema Cartão.

CAPÍTULO II
DO CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE
Art. 8º O Cartão Nacional de Saúde porta o número de

identificação unívoca dos usuários das ações e serviços de saúde no
território nacional.

Art. 9° Os Sistemas de Informação que já prevêem o ca-
dastramento de usuários em estabelecimentos de saúde da rede pú-
blica e privada, atualmente utilizados por Estados, Distrito Federal e
Municípios, deverão ser adequados aos padrões e à base cadastral do
Sistema Cartão.

Art. 10. Cabe ao Ministério da Saúde o desenvolvimento e a
manutenção do sistema de controle da geração centralizada do nú-
mero de identificação do usuário.

Art. 11. Cabe a Estados, Distrito Federal e Municípios emi-
tirem e distribuírem cartões com a numeração fornecida pelo Mi-
nistério da Saúde, com as especificações de padrão e o layout de-
finidos nos termos do Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. As Secretarias Estaduais, Distrital e Mu-
nicipais de Saúde terão 360 (trezentos e sessenta) dias contados a
partir da publicação desta Portaria para adequação da emissão de
novos cartões, conforme o padrão referido no caput desse artigo.

Art. 12. As estratégias para implementação das medidas pre-
vistas nesta Portaria, inclusive as de financiamento, serão pactuadas
na Comissão Intergestores Tripartite (CIT) em até 60 (sessenta) dias
contados a partir da publicação desta Portaria.

Art. 13. Não se constituem impedimentos para a realização
do atendimento solicitado em qualquer estabelecimento de saúde:

I - inexistência ou ausência do Cartão Nacional de Saúde;
II - desconhecimento do número do Cartão Nacional de

Saúde pelo usuário do SUS ou estabelecimento de saúde; e
III - impossibilidade de realizar o cadastramento ou a con-

sulta à Base Nacional de Dados dos Usuários das Ações e Serviços de
Saúde.

Parágrafo único. As atividades de identificação e cadastra-
mento podem ser efetuadas posteriormente ao atendimento realiza-
do.

CAPÍTULO III
DO CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIOS DO SUS
Art. 14. O Cadastro Nacional de Usuários das o SUS com-

põe a Base Nacional de Dados dos Usuários das Ações e Serviços de
Saúde, sendo constituído por dados de identificação e de residência
dos usuários.

Art. 15. O Cadastro Nacional de Usuários do SUS tem por
objetivo a identificação unívoca dos usuários do SUS em âmbito
nacional, mediante a atribuição de número único de identificação
gerado pelo Ministério da Saúde.

Parágrafo único. A Base Nacional de Dados dos Usuários
das Ações e Serviços de Saúde poderá ser compartilhada com os
demais órgãos que realizem atividades sociais nas três esferas de
governo, observadas as normas de segurança da informação e ga-
rantindo ao usuário o conhecimento deste processo, observando-se o
disposto no Capítulo V, desta Portaria.

Art. 16. Compete aos gestores do SUS a definição e a pa-
dronização dos dados e das informações a serem coletadas, mediante
pactuação na CIT.

Art. 17. Compete ao Ministério da Saúde a padronização e a
publicação dos formulários e aplicativos para cadastramento e as
instruções para preenchimento dos formulários e aplicativos para ca-
dastramento.

§ 1º Para os fins deste artigo, o DATASUS/MS deverá:
I - administrar e manter a Base Nacional de Dados dos

Usuários das Ações e Serviços de Saúde bem como a transmissão dos
dados deste sistema;

II - desenvolver e disponibilizar aplicativos para a manu-
tenção de dados cadastrais e instruções para o envio dos arquivos
com os cadastros dos usuários; e

III - disponibilizar mecanismos automatizados de interope-
rabilidade do Sistema Cartão com os outros sistemas públicos, pri-
vados conveniados, privados contratados e de saúde suplementar, e
com aqueles utilizados por estabelecimentos de saúde e Secretarias
Estaduais e Municipais de Saúde e do Distrito Federal.

§ 2º O Município, o Distrito Federal ou o Estado poderá
incluir novos itens de coleta de dados, desde que em formulários e
aplicativos próprios e que a inclusão não comprometa o envio das
informações no formato padronizado nacionalmente.
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